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ESTADO DE MINAS GERAIS






REQUERIMENTO Nº 668/2013.


 O Vereador que este subscreve requer, após ouvida Egrégia Casa, do Exmo. Sr. Márcio Paulino da Silva Torres – Presidente da Câmara Municipal – o envio de correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito – Márcio Reinaldo Dias Moreira – objetivando:

· o pagamento da gratificação por função e do incentivo à docência no percentual de 30% para Professor PEB I e PEB II, conforme disposto no art. 35, 36 e 37 da Lei Complementar n° 80/2003, que se encontra em situação de licença saúde, até que se passe por perícia com médico especialista de acordo com a doença que concedeu ao servidor o afastamento das funções e atividades de regência de aula ou turma.

· a formação de uma Comissão Especial para negociar o pagamento deste benefício, inclusive de forma retroativa para aqueles servidores que ainda não foram submetidos à perícia médica.

JUSTIFICATIVA:



O Poder Executivo no intuito de regulamentar o art. 37 da Lei Complementar nº 80/2003 que “dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do Quadro da Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências” instituiu em 16 de maio de 2013 o Decreto nº 4701/2013.


Fato é que através deste decreto, os servidores do quadro da Secretaria Municipal de Educação que estão afastados das funções de regência de aula e turma somente fará jus ao recebimento da gratificação do incentivo à docência após submissão à perícia médica. No entanto, vários servidores que enquadram nesta situação tiveram este benefício cortado sem sequer passar por perícia médica. 


Em cumprimento até mesmo do Decreto nº 4701/2013 e para garantir a segurança jurídica, o Poder Executivo deverá pagar de forma retroativa este benefício aos servidores que ainda não foram submetidos à perícia até que se passe por tal e que a mesma seja realizada por médico especialista de acordo com a doença que levou o servidor a ser afastado da função


Ocorre que, além de Regulamentar tal artigo, o Poder Executivo alterou a Lei Complementar em comento, através de um decreto, o que não é constitucionalmente permitido uma vez que a alteração de uma norma deve ser feita por outra de igual força, podendo assim prevalecer esta alteração somente no caso de aprovação de Projeto de Lei Complementar neste teor.


No tocante a esta alteração, o art. 4º deste decreto estabeleceu-se um tratamento diferenciado entre os servidores em geral e aqueles que prestarem serviço no órgão Central da Secretaria Municipal de Educação e na Biblioteca Pública, dando a estes o direito de recebimento das gratificações de função e incentivo à docência por estarem prestando serviço nestes órgãos. Ora tal benefício, fere veementemente o princípio da isonomia o que não jamais poderá ser admissível.


Diante ao exposto, solicita de meus nobres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, 27 de Junho de 2013.

Douglas Melo
Vereador
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